
Diário Oficial Eletrônico 
Edição 1885, Ano 8 – 30/07/2025 

     Prefeitura de São José dos Pinhais 
         Rua Passos de Oliveira, 1.101 - Centro - CEP 83030-720 - São José dos Pinhais – PR 
         PABX (41) 3381-6800 
         CNPJ: 76105543/0001-35 

P
á

g
in

a
1

 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

Diário Oficial Eletrônico 
 

Caderno dos Conselhos do Município de São José dos Pinhais 

Edição 1885, Ano 8 – 30/07/2025 
 
 

 
 
Sumário 

Resolução nº 040/2025 – CMAS/SJP ............................................................................. 2 

Resolução nº 041/2025 – CMAS/SJP ............................................................................. 2 

 

 
 

  



Diário Oficial Eletrônico 
Edição 1885, Ano 8 – 30/07/2025 

     Prefeitura de São José dos Pinhais 
         Rua Passos de Oliveira, 1.101 - Centro - CEP 83030-720 - São José dos Pinhais – PR 
         PABX (41) 3381-6800 
         CNPJ: 76105543/0001-35 

P
á

g
in

a
2

 

Resolução nº 040/2025 – CMAS/SJP 

O Conselho Municipal de Assistência Social de São José dos Pinhais – CMAS/SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 29 de 14 de junho de 1996; 
Considerando a apresentação do parecer da Comissão de Assessoramento às Entidades e a 
deliberação do colegiado na 12ª Reunião Ordinária do CMAS/SJP, em 24 de julho de 2025;  
RESOLVE:  
Retificar a Resolução n° 16/2025 CMAS/SJP, publicada em 26 de maio do ano corrente no 
Diário Oficial Eletrônico - Caderno dos Conselhos do Município de São José dos Pinhais, Edição 
1840, Ano 8, para dele fazer constar a alteração a seguir indicada: 
Onde se lê: Aprovar a manutenção da Inscrição da Entidade Associação dos Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE, sob nº 003/1999. 
Leia-se: Aprovar a manutenção da inscrição da Entidade Associação dos Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE, sob nº 003/1999, referente ao serviço: “Serviço de habilitação e 
reabilitação de pessoas com deficiência”. 
São José dos Pinhais, 28 de julho de 2025. 
 
Emanuel Fernando Cochinski 
Conselheiro Presidente do CMAS 
 
 

Resolução nº 041/2025 – CMAS/SJP 

O Conselho Municipal de Assistência Social de São José dos Pinhais – CMAS/SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 29 de 14 de junho de 1996; 
Considerando a apresentação do parecer da Comissão de Assessoramento às Entidades e a 
deliberação do colegiado na 12ª Reunião Ordinária do CMAS/SJP, em 24 de julho de 2025;  
RESOLVE:  
Aprovar a manutenção de registro da Entidade Associação PARA Vida Sem Drogas, sob nº 
08/2024, referente ao serviço: “Serviço de acolhimento em república”. 
São José dos Pinhais, 28 de julho de 2025. 
 
Emanuel Fernando Cochinski 
Conselheiro Presidente do CMAS 
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